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2. Despachos, Éditos, Avisos e Declarações

ÓRGÃOS DE SOBERANIA

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado do Comércio,
Serviços e Defesa do Consumidor

Despacho n.º 542-XVII/SECSDC/2006

Ao cessar funções no meu Gabinete louvo publicamente o licenciado
Alfredo de Oliveira Lopes pela competência, disponibilidade, dedicação
e zelo demonstrados durante o tempo em que desempenhou as funções.

Estas qualidades tornaram-no um colaborador eficiente sendo-me
grato manifestar publicamente o meu apreço e agradecimento pelo
seu desempenho.

17 de Outubro de 2006. — O Secretário de Estado do Comércio,
Serviços e Defesa do Consumidor, Fernando Pereira Serrasqueiro.

3000219888

Secretaria-Geral

Louvor

Tendo cessado funções por motivo de aposentação o técnico supe-
rior principal Carlos Alberto Fernandes Nunes, é justo prestar-lhe público
louvor pelo zelo, competência, capacidade de trabalho e extrema dedica-
ção com que exerceu as múltiplas funções que lhe foram atribuídas.

Com efeito, o técnico superior principal Carlos Alberto Fernandes
Nunes, ao longo de mais de 36 anos de dedicação à causa pública,
sempre demonstrou um sentido inequívoco de profissionalismo que,
aliado à sua competência e às relações humanas que soube manter,
são bem merecedoras de público elogio, permanecendo um sentimen-
to comum de elevada consideração e estima.

6 de Novembro de 2006. — O Secretário-Geral, Mário Silva.
3000219889

Direcção-Geral do Turismo

Comissão de Utilidade Turística

Aviso

Por despacho do Secretário de Estado do Turismo de 9 de Novembro
de 2006, foi prorrogado o prazo de validade da utilidade turística atribu-
ída, a título prévio, ao conjunto turístico «Royal Dom Pedro Belas», que
a Aparbelas — Investimentos Hoteleiros, S. A., pretende levar a efeito
em Casal da Carregueira, Belas, concelho de Sintra, distrito de Lisboa.

A referida utilidade turística é, agora válida, até 28 de Março de
2008, devendo o estabelecimento abrir ao público até 28 de Setem-
bro de 2007.

A atribuição de utilidade turística prévia do referido empreendimento
foi concedida por despacho do Ministro do Turismo de 8 de Março
de 2005, publicado no Diário da República, 3.ª série, n.º 79, de 22
de Abril de 2005.

21 de Novembro de 2006. — Pela Comissão de Utilidade Turísti-
ca, Margarida Carmo. 3000220692

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Direcção-Geral dos Transportes Terrestres
e Fluviais

Delegação de Transportes de Lisboa

Aviso

Por despacho de 9 de Agosto de 2006 do subdirector-geral dos
Transportes Terrestres e Fluviais, exarado nos termos da competên-

cia atribuída por delegação de poderes, foi outorgada por dois anos a
concessão da carreira provisória de serviço público a seguir indicada:

Lisboa (Saldanha)-Moscavide (centro).

Requerida por Companhia Carris Ferro Lisboa, S. A., contribuinte
n.º 500595313, com sede na Rua do 1.º de Maio, 101-103, 1300-
-472 Lisboa.

22 de Novembro de 2006. — Pela Directora da Delegação de Trans-
portes de Lisboa, a Chefe da Secção de Exploração, Maria Fernanda
Pinto. 3000221168

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Direcção-Geral da Segurança Social

Declaração

Declaro que, em conformidade com o disposto no artigo 17.º do
Código das Associações Mutualistas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 72/
90, de 3 de Março, e no Regulamento de Registo das Associações
Mutualistas e das Fundações de Segurança Social Complementar, apro-
vado pela Portaria n.º 63/96, de 28 de Fevereiro, se procedeu ao re-
gisto definitivo da alteração global dos estatutos da instituição parti-
cular de solidariedade social, abaixo identificada, reconhecida como
pessoa colectiva de utilidade pública.

O registo foi lavrado pela inscrição n.º 58/82, a fl. 176 v.º do livro
n.º 2 das associações de socorros mútuos, e considera-se efectuado em
18 de Janeiro de 2005, nos termos do n.º 1 do artigo 34.º do regula-
mento supramencionado:

Denominação — Montepio Artístico Tavirense Associação de
Socorros Mútuos;

Sede — Rua do Tenente Couto, 6, 8800-379 Tavira;
Fins — concessão de benefícios de assistência médica e medica-

mentosa aos associados e respectivo cônjuge, desde que não exerça
qualquer cargo remunerado, descendentes, ascendentes ou equiparados,
a cargo do associado subscritor, que não tenham mais de 18 anos de
idade e não que exerçam qualquer cargo remunerado;

Condições de admissão — podem ser associados efectivos todos os
indivíduos que, cumulativamente, subscrevam qualquer modalidade de
benefícios prosseguidas pela Associação, tenham entre 6 a 65 anos de
idade e que gozem de perfeita saúde, provada por parecer médico, por
exame directo, ou através do preenchimento de questionário clínico,
carecendo os menores da autorização de qualquer pais ou na sua falta
do tutor, sendo o pedido de inscrição feito através de impresso pró-
prio da Associação, sob proposta de um associado efectivo no pleno
gozo dos seus direitos associativos;

Condições de exclusão — por deliberação da assembleia geral, per-
dem a sua qualidade de associados efectivos, os que forem eliminados
por falta de pagamento da 1.ª quota, nos 30 dias subsequentes à sua
admissão, das quotas correspondentes a três meses e não procederem
à sua liquidação, no prazo de 30 dias, a contar da respectiva notifica-
ção, associados que pedirem a sua exoneração, ou ainda os associados
que forem expulsos nos termos do artigo 23.º

23 de Novembro de 2006. — O Director-Geral, José Cid Proença.
3000222576

Declaração

Declara-se, em conformidade com o disposto no estatuto aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de Fevereiro, alterado pelo De-
creto-Lei n.º 402/85, de 11 de Outubro, e no regulamento aprovado
pela Portaria n.º 778/83, de 23 de Julho, que se procedeu ao registo
definitivo dos estatutos da instituição particular de solidariedade so-
cial abaixo identificada, reconhecida como pessoa colectiva de utili-
dade pública.

O registo foi lavrado pela inscrição n.º 71/2006, a fls. 78 v.º e 79 do
livro n.º 11 das associações de solidariedade social, e considera-se efec-
tuado em 6 de Outubro de 2004, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º do
regulamento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:

Denominação — Partilha, Ajuda Solidária do Oeste;




